
GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO 

I- RELATÓRIO 

Ester Correr fez o curso primário no Grupo Escolar "Sa-

muel de Castro Neves", em Piracicaba, tendo sido diplomada em 1955. 

Em fevereiro de 1967, recebeu o certificado de Auxiliar 
de Enfermagem, expedido pela Faculdade de Enfermagem "Madre Maria Teo-

dora", de Campinas, reconhecida pelo Decreto-Federal nº 28.373, de 1 2 / 

07/50, que passou depois a manter o curso de Auxiliar de Enfermagem, 

reconhecido pela Portaria nº 59 de 23/02/66. 

A referida faculdade, bem como o curso de Auxiliar de 

Enfermagem foram extintos, havendo sido o arquivo recolhido em Brasí-

lia. 

Pretendendo prosseguir os estudos na 7a série do 1º 

grau do instituto Educacional "Ave Maria", de Campinas, a Sra. Dire-

tora deste estabelecimento solicitou, através da Secretaria da Educa-

ção, Parecer sobre a equivalência dos estudos realizados anteriormen-

te pela interessada do Curso de Auxiliar de Enfermagem, ao nível da 

5a e 6ª séries do 1º grau. 

A aluna já estava freqüentando a 7a série em 1975. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O certificado de Auxiliar de Enfermagem foi expedido em 

1967. 

Não constando nele o histórico escolar, de modo a se po-

der julgar da equivalência de estudos, solicitados cópia do mesmo ao 

órgão competente de Brasília, através da Escola de Enfermagem" São 

José", desta Capital. 

Analisando o currículo e carga horária, verifica-se a 

equivalência do curso, de acordo com a pretensão da requerente, à 5ª 

e 6ª séries do 1º grau. 

PROCESSO CEE Nº 4340/75 PARECER CEE Nº 360/76 2. 

II-CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, é nosso Parecer: 

1- O curso de Auxiliar de Enfermagem realizado por Es-

ter Correr nº Faculdade de Enfermagem" Madre Maria Teodora", de Cam-

pinas, terminado em 1 9 6 7 , é equivalente à 5a e 6ª séries do 1º grau. 

2- Convalida-se a matrícula da aluna na 7ª série do 

1º grau, em 1975, e os demais atos escolares por ela posteriormente 

praticados. 

São Paulo, 12 de maio de 1976 

a) Consª Maria da Imaculada L. Mon-

teiro. 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÃMARA DO ENSINO DO PRIMERO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles 

da Silva, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, M a -

ria da Imaculada Leme Monteiro, Therezinha Fram e Celso Volpe. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 de 

maio de 1976. 

a) Consº José Conceição Paixão 
Presidente 


